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GABINETE DO VEREADOR CORONEL MEDEIROS

INDICAÇÃO N“ 240/2023

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições
regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento
Interno (RI), solicitam que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo

Plenáno e„ppsterior envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Balsas - DR. ERICK

INbiC ANDO-LHE: QUE SEJAM IMPLANTADAS CASAS DE APOIO EM SÃO LUÍS
E  IMPERATRIZ PARA PACIENTES QUE PRECISAM DE
TRATAMENTO/ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO FORA DA CIDADE
DE BALSAS.

JUSTIFICAÇÃO

Em razão de muitos balsenses serem transferidos para Imperatriz-MA ou São Luís-

MA para terem atendimento médico especializado, pela falta de disponibilidade neste

município, as pessoas passam por dificuldades por não terem um local para ficar e não terem

condições dçjse manterem neste deslocatnento.

Em vários outros municípios menores e com poucos recursos possuem casa de apoio e

há necessidade urgente de serem implantadas estas casas de apoio para a população baiscnse.

Plenário Vereador Domingos Gomes Holanda, em 05 de abril de 2023.
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